
ESTADO DE GOIAS
PreÍeitura l\{unicipal de São Simão

( ì ab ine te  c l o  P re fè i t o

LEI N." 5rl5 DIt 25 DIì AGOSTO DII  2OI4

"tlrttot'izu o Chefe rlo Poder ExecuÍivo tt conceder Auxílio
IIiIIIIIIceiro ilO CIjArT.]Ìo ESPÍIÌITA EURÍPEDES
BAIÌs'lNuLro - c.E.E.B., ttct forntu que especific,rt e dri
o ttÍ ru s p t'ov itl ê rt c i tts. "

ASstnatuÍâ

A CAMARA MUNICIPAL Dtr sÃo sl \1. \o, ,  t ìs- fADo DIì  GOIÁS, aprova e elr  su'c i . r .  a
segr"rinte Lei:

Art ' lu - Fica, por fbrça clestlt I-ei. o Chclè clo Pocler Ì*ecutivo. autorizaclo ir
conceder auxí l io f ì t ranceiro,  de I ì$30.00().00 ( t r inta nr i l  reais),  ao CENTIìO ESpÍt f  t : f i
EURÍPEDIiS BAIÌSANULFO - C.E.E. l ì . ,  ent ic lade civ i ì  e Í ì lanrropica assistencial ,  c le c l i re i to
pr ivaclo '  CNPJ no 02.234-136/0001-91. corÌr  enclereço a I ìua 34 Quadra 05 Lotes lg l20, Centro.
CEP no 75'890-000, São Sirnão-GO, e fìr ltt l ir convêrtio. tenclo .o,no objeto auxíl io f i lapceir.o rìas
despesas do cENTRo ESPÍRrrA tr t t t t Í t ' l iDES I ìARS.\NULFO - C.E.E.B., ,a c ic lacle c le São
Simão -  GO.

S 1u - A erl t idade fì l l rr l trópicir l renefìciacla cor] l  a cloação cÌeveri i  pr-estar constus cla
i l l rpo| târ lc ia  recebic la l . ìo  pr i ìzo c le 20(r ' in tc)  c i ias.  apr is  o rccebimento.  i - Ì  contr Ì r -c la  uss i 'a tLr .a c lo
conr  ün i t l .

Ar t '  2"  -  As despesl rs  c lccot ' rc t t tes t l i t  c rccuç. ìo c1a preseÌ l te  l -e i ,  con.cr-ão l lor  cor j t i Ì
cle dotação propria do orçanleuto vigentc.

Ar t '  3u -  Esta Lei  e t r t t 'a  c l l l  v igot ' I -u t  c la tu c lc  sua publ icarção.  revogadr ìs  as d ispesições
eur contr 'âr io.

CABINETIì  DO I)RIÌ I ìUI ' I 'O
e c i 'co  d ias  do rnôs de agosto  do : r 'o  de d . is

DI i  SÃO SI i \ IÃo, ES'I .ADo DIÌ  GOI;(S. : ros r , i I I tc
rrr i l  c t ;uatorze (2510812011).

MAIìC I  ()  I ìAÌì I }OSi\  \ / . \SCONCIì LOS
I) Iì I.. F I] I'f O


